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PORTARIA Nº 062 DE 06 DE MARÇO DE 2019. 

 

SUMULA: Dispõe sobre convocação para exercício da função de Assessoria Pedagógica que abaixo 

especifica e dá outra providencias.  

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme 

o art. 23 V e art. 25§2º da Lei Municipal nº 374 de 06/10/2010, Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Barra do Jacaré e,  

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 033 de 11/02/2019 da Secretaria Municipal de Educação Cultura e 

Esportes.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a partir de 03/01/2019, para o exercício da função de ASSESSORIA 

PEDAGÓGICA, a servidora pública municipal, Srª. NEIDE MARIA MATTA BORSOLAN – 40 hrs – na 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes.  

 

Art. 2º - Os requisitos, as atribuições, remuneração e gratificação para o exercício da função de 

ASSESSORIA PEDAGÓGICA de que trata esta portaria, seguirão as normas estabelecidas no art. 48 II e 

art. 51 da Lei Municipal nº 374 de 06/10/2010, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração do 

Quadro do Magistério Público Municipal.  

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria nº 033 de 

12/02/2019, surtindo seus efeitos retroativos a 03/01/2019.  

 

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré-PR, 06 de março de 2019.  

 

 

 

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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